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Of\1/\. ... ---------·-- ~ 
·- .. ,, (' -·-H U b r \ 1 vA __________ _ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ' 

A 

CAMARA ·MUNICIPAL D~ COLATINA 

Ano de 19go 

Ili> 1111 O C·JIE S S O 

INTERESSADO: ~ f#ru~ &fu--f&~< 
~ .d ('Ó_pÂ . -n ~ _-067-'/..9? 

ASSUNTO:f~. d d/~ ~k e& &k ~L 
L rb4<~/ 1kµboof !&21b 

. ( 

-AUTUACAO • 

Aos Jf ('~) dias do mês 

de~~7+-<~_._.,.,,""'-A=-----do ano de mil novecentos e noventa e ;fé01~) 

autuo, nos termo.s ·da lei, os documentos que se. seguem. 
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FOLHA N. 0 00:2 
··-············ .. --------

DATA _____ J __ i.__J ____ Q_1_ __ J ___ 9:f__ 

RUBRICA ___________ ~---------

PROJETO DE LEIN°061198 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA: .......................... .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica considerada de Utilidade Pública a OBRA SOCIAL E ESCOLA 
PROFISSIONAL SÃO PIO X, entidade filantrópica sem fins lucrativos. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

1 
~ J ~»~M::;-~~ r:~L:_;· __ ,i:h~~,-5°:~ r·._: .. LiiºtEY.S r () l . 

1 ' l'-l º .. f..~t- F / s ..... A . .Q_r(_ _____ 1-: ilfo'~.' ____ Ç?_.;[. ___________ i 
. 1 . l 

1 f e() 1
., ti n a. __ J_(_ ___ d e---~-- c"e 19 _B_q>___ J 

! 1 1 
Sala das Sessões, :. , i ····--···----:·---··········· 4. ~--·:-·····_·-···························· f ~" ~---:'., 1 

Em, 17 de Agosto de 1.998_~~==~·~~~--~~~- "'.,·-~-~=----~--.! 

:::. ,. : ·. 
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Obra Social e Escola Profissional São Pio X 
Mantida pela AFBEA - Ladeira Cristo Rei, 245 

DA: Diretora da Obra Social 
À: Câmara Municipal de Colatina 

Prezado Senhor, 

::=ou-!A N.º ........ 9..9..S.._ ..... __ _ 
DATA _____ _Jf._J ___ Q_'}_ ___ j ..... }'f _ 

RUBRICA _____ #--

A Obra Social e Escola Profissional São Pio X, situada à Ladeira Cristo Rei, 245 -

C.G.C. 27.190.347/0015-04, é mantida pela Associação Feminina Brasileira de 

Educação e Assistência, reconhecida de Utilidade Pública Federal pelo Decreto n.º 

62.962, de 09 de julho de 1968. É registrada no Conselho Nacional de Assistência 

Social pelo processo n.º 134.503/53. Tem sede à Rua Visconde de Taunnay, 305, 

Bairro São Lucas - Belo Horizonte - MG . 

Vimos requerer desta Câmara o reconhecimento de Utilidade Pública Municipal 

para a Obra social e Escola Profissional São Pio X, uma vez que vem oferecendo 

seus trabalhos no campo da promoção humana da família e da juventude 

colatinense há 40 anos. 

A Obra Social e Escola Profissional São Pio X tem sede própria e desenvolve as 

seguintes atividades profissionalizantes: corte e costura, datilografia, manicura e 

pedicura, bordados, flores, cabeleireiro, pintura com molde vazado. 

Colatina, 11 de agosto de 1998. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
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Assnciaçã.o FPminina Br11sileir11 de Educação e Assistência - J-J1,8EA 
C.G.C. 27.11111.347/000l•Oll 

Decreto de Uttlldade Públtca rederal n. º 62.962 de 00-01 1968 
Rua Visconde Taunay, 305 - Caixa Postal 1140 - São Lucas - Telefone: (031) 221-1699 - 30.240 -

Ata da Reunião da Diretoria da Associação 
sistência-AFBEA- para Eleição da Diretoria 
São Pio X, de Colatina-Espirito Santo 

Feminina Brasileira de Educação e As
da Obra Social e Escola Profissional 

FOLHA N.º ______ __Qº_f _______ "--
D AT A ______ .;f_t._ _ __/ __ _Q_f ____ __/!l__Q._ __ _ 

RUBRICA__ ~ 
Aos seis dias do mês de novembro de hum mil novecentos e noventa e sete, 

na sede ã Rua Visconde Taunay, 305 - Bairro São Lucas"'" Belo Horizonte-MG, reuniu
se a Diretoria da Associação Feminirta Brasileira de Educação e Assistência-AFBEA
Entidade Mantenedora da Obra S"ocia.1 e Escola Profissional são Pio X, com sede em 
Colatina-EspÍrito Santo, para a eleição da nova Diretoria desta Obra, .ficando as
sim con·s ti tuÍda: 

Diretora: Rita Lourdes Zorzanelli 

Vice-Diretora: Alice de Andrade Silva 

Secretaria: Cândida Maria da Conceição Pinto da Siqueira 

Tesoureira: Maria Aparecida de Oliveira 

Nada mai~ havendo a tratar, eu, secretaria lavrei a presente ata que, lida 
e aprovada, sera assinada por quem de direito . 

... 
Belo Horizonte, 06 de novembro de 1997 

Maria Cleonice Castro - secretaria 

Ilda Maria Alochio - presidente 

~ )'Y\~a~~ 
ILDA MARIA ALOCHIO 

- Preisdente da AFBEA -

.. -~·---.... 

! ~~~?~:-:<~~;·.; 
~ "'.'"~:....; ~ •• :!t'':f ; _, • 

_,. '\ .' .... -.. ~ 

REGISTRO CIVIL DAS P S JURiDICAS 
Oficial: Dr. sé Na i Néri 

' ___ .,._,. .. 

Av·. ,Afonso· Pena, 732 - 3Q andar elo Ho zonte - HS - Telefax: 224-3878 
·:=MsiJCÍAÇ1íO mmnNA BRASILE RA DE CAÇ1í0 E ASSIST~NCIA - AFBEA. 

AVERBffiDPT~l sob. o nQ ao no regi tr no Livro A, em 25/11/1997. 
'.·.· 

Belo Horizonte, 25/ 11/1997. Escrevente Substituto: Oscar Vieira da Silva 
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-~-~-:11: 
JUIZADO DE IHR.EITO FOLHA '('i(o!.:'''Qt3>:~ 

DA C'.OMARCA DE COLA TI f~A 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

A T E S T A D O 

O DOUTClF: JOCY . ANTO~Hü ZANOTEU_I • MM. 
DE D IPE I TO DP1 VAF:A DE ORFi~OS. ·3UCESSOES ·_:;\E:~:}:-
I NFP1J\IC It-~ E JUVENTUDE DP1 CDMP1l~:CPi DE CDLA1·:f:,_'t0~: 
NA~ ESTADO DO ESPIRITO SANTO~ NA FORMA :DA~~ 
LEI, ETC,ETC-/-/-f-/-/-/-1-/-/-/-/-

p r.H- ê!<. tl s. 

PIO X, com 

--.: .. 
devidos fins que a OBRA SOCIAL ESCO
sede na rua La~eira Cristo Rei~ 145, 

na cidade de Colatina-ES, inscrita no CGC/MF n.· 27.190.347/0015-04, 
mant.idr.1 pela AFBEA com St:!de r·1.::1 r-ua Visconde raunav, 30::=.- Saci Luc.:1s·. --
·na cidade de Belo Horizonte- MG~ inscrita no tGtjM~ 
:27.190.347/0001-09, est.á em pJ.eno e- J"'eguJ..:1r .. 'fL1nc.:i.onam<-::mto~-----dE'::sde ______ _ 
196E!? cumpr-.i.ndo su;::is:- -finalidades e:.tatutai~.ias~ sendc_a sLia -oiret"ô·:;<,-. 
1'-ia :• cc•m m.::H"rd.::1t.o de- 04 anos:'" cc•n!:,ti tu ida dó;:-:. s:--eouintes membro: . .'-·de -_ 
1~econh<?.cidc::; idqni=idade moral·,· nada con=:.tat;ando qu~- des:.;:\bone ·e:<._: ~oqaÜ.::..-,:,~~--

DIF:ETDF ............ ~ ...... FdTA L..OUFWE~ ZAF:::ZONELLI ~ CI rr. 140. 784 SSP-~-,c-"~c:±·--· 
ES,. CPF' 451.7.27.227-3-4,- r-es1-d<~ntE na Lade.i.i·-a _;>,··
Cristo Rei, 26~, Colatina-ES. 

VICE-DIRETOR ........... ALICE ANDRADE SILVA, CI 963.519-SSP-ES. CPF ·-

... 
TESOUFEIFW. 

n. 250.357.1Y7-49~ residente na Ladeira 

-. ~ ·.-:. ~ . 

..-.. .-·."/" -"'F'",..,ECID-·· DE OI I·11EIFº''" , .. ,J-1·rf-·1r··- J. ri r--1 - (-ir: _ _ . H . _ v ::. ~;-;, t_ .. nu ~""15 .. 1-8{>,. 5~.:::~,-

SE\F'· .. -t·~1.f3 ?" CF'F. ·. 93'=1. 5:7"2;~. 7·:;>·6..:..6f:l !' l'""C?.s:t.d<:~n te 
deira Cris~o ~ei, 265- COLATINA-ES. 

na La 

que a referida Entidade 
Mantenedora, nao remunera os membros de sua diretoria oelo exercicio 
especifico de suas fun~oes, nao distribui luc~os~ vantagens cu boni
ficacoes a seus dirigentes, associados ou manteriedor2s, sob nenhuma 
~o~ma. destinada a totalidade das rendas apuradas ao atendimento 
gratuito de suas finalidada~~ 

.... 

30CY 

··. i:.:· ... 
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'~2':1~~ Assnciaçã.o Feminina Brasileira de Educação e Assistência ... AFBEA 

C.Q,C, 27,lllD.347/0001·011 

Decrelo de Ulllldade rúbllca íederal n.º 62.962 de OG·Ol 1968 
Roa ·Visconde Taunay, 305 • Caixa Postal 1140 - São Lucas - Telefona : (031) 221-1699 - 30.240 • Belo 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO FEMININA BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO Eº ASSISTÊNCIA - AFBEA, refor

ma conforme Assembleia Geral Ordinária, realizada em l~ de fevereiro de 1998 

FOLHA N. 0 .. J?.Q_f ________ _ 
D/\ T A ___ j __ i__ ___ _/ __ _f)__~ ____ ./.ff..._ 
~~ U BR i CA, _________ ~-- . , 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 19 - A Associação Feminina Brasileira de Educação e Assistência - AFBEA - fun-

dada na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, em 10 de outu

bro de 1927, pela Congregação das Irmãs de Jesus na Eucaristia, é uma entidade ci

vil, sem fins lucrativos, de caráter beneficente, filantrópica que terá duração por 

tempo indeterminado, çom sede no- M1.mic-Ípio de Belo Horizonte, Estado de Minas Gera-

\__. is e Foro na mesma cidade. 

•• 
.... 

Art. 29 - A Associação Feminina Brasileira de Educação e Assistência (AFBEA) tem 

por finalidade atividades de caráter beneficente, educativo, cultural, de saúde e 

de assistência social. 

Art. 39 - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação Feminina Brasileira 

nao fará discriminação·de cor, raça, nacionalidade, sexo, etnia ou sob qualquer ou

tra forma. 

Art. 49 - A AFBEA tera um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral,dis
< 

ciplinara seu funcionamento nos pontos complementares ao presente Estatuto e outros 

eventualmente necessários. 

Art. 59 - Para cumprir suas finalidade~, a AFBEA se organizará em tantos estabeleci

mentos ou .unidades de serviço quantas se fizerem necessárias para o seu adequado fug 

cionamento, os quais se regerão pelas disposições do presente Estatuto e do Regimen

to Interno. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS 

Art. 69 - A AFBEA ê constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas se

guintes categorias: Temporários, Efetivos e Honorários. 

Paragrafo Primeiro - Serão sÕciós temporários os que requerem e forem admitidos na 

forma do presente Estatuto, por um período determinado, não superior a nove anos. 

permanentes, participando ~egularmente das atividades da 

. seus objetivos •. 

ª::· 2 O ABR. 1998 
Em Tesi.'-,.----
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-A~ssnciaçilo Fr.minina Brasileira de Educação e Assistência - AFBEA 

C.Q.C. 27.ID0.347/0001·011 

Decreto de Ulllldade Fübllca íederal n. º 62.062 de DD·OJ IQ68 
Ruá Visconde Taunay, 305 • Caixa Postal 1140 - São Lucas - Telefono: (031} 221-1699 - 30.240 - Belo Horizonte - MG 

L-

• 
.. 

( 

Parágrafo Terceiro - Serão sócios honorários os que forem indicados pelos sócios ef e-

tivos à Diretoria e referendados em Assembleia Geral; em reconhecfB[f-1~ TN.~---~-~.~'Q.:/_-__ _ 
tes contribuições e/ou serviços prestados à AFBEA. 

DATA _______ J_l__./ __ Q_!_ ______ ./._,f;f_ 
- · - .ttLJBRfr't1.. . LÍ).; Art. 79 - Todos os socios podem tomar parte nas Assembleias Gerais, tt:Hlr,.Cl-1..r.ei~-- a..._ __ 

voz. 

Parágrafo Único - Aos sócios efetivos é assegurado o direito de serem votados. 

Art. 89 - são deveres dos sócios da AFBEA: acatar as deciçÕes e determinações da As

sembleia Geral e Diretoria; manter conduta compativel e coerente cornos objetivos so

ciais da FABEA; zelar para que os bens da AFBEA estejam sempre a serviço dos objeti

vos da entidade; cumprir ás disposiç~~s estatutárias e regimentais da AFBEA. 

Art. 99 - Os sócios ·da AFBEA não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encar

gos da entidade. 

Art. 109 - Pela demissão, saída, abandono, ou qualquer outr~ forma de afastamento ou 

desli'gamento da AFBEA, nenhum associado podera pleitear ou reclamar ordenedos, grati

ficações, recompensas, indenizações, restituições, subsidias ou qualquer outro bene -

fÍcio, em deceorrência de sua condição de associado • 

Parágrafo Onico - Da mesma forma, os associados neda poderão extl.gir pelas obras e li

vros editados, caso se retirem ou sejam demitidos da Associação. 

Art. 119 - 013, sócios poderão desligar-se da AFBEA, por tempo determinado ou indeter

minado: por solicitação escrita do prÔprio sôcio; por resolução da Diretoria, funda

da em atos ou açoes que contrariem ou não se coadunem com os objetivos da AFBEA, com 

o disposto neste Estatuto, no Regimento Interno ou na'lei geral do pais. 

Art. 129 - Os sócios desligados da AFBEA poderão ·ser readmitidos a qualquer tempo, 

desde que cessem as razões do afastamento ou exclusão. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 139 - A AFBEA sera administrada por: 

I- Assembleia Geral 

II- Diretoria 

III- Conselho Fiscal 

nórlo 2." Oflclo do H. 
:rdleU: Mõn1ca de Oue1roz'Nwss 
Av. Afonso Pena. 1162 -'8 Hte. 
Confere com o orlglnal:Dou fé. 
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Assacinção · Fr,minina Br;1sileirn de Educnção e Assistência 
C.G.C. 21.IDll.347/0001-0D 

Decreto de Utilidade Públlca íederal D-º 62.0DZ de OD·OJ IU60 
Rua Visconde Taunay, 305 - Caixa Postal 1140 - São Lucas - Telefono: (031) 221-1699 - 30.240 - Belo 

Art. 149 - A Assembleia Geral, Órgão soberano da entidade, constituir-se-á dos só

cios em pleno gozo de seus direitos estatutários e regimetais. 

Art. 159 - Compete à Assembleia Gerai: 
FOLHA N.º .... ô.Ql .... _________ _ 

D/\ TA ------~_f___j ___ 9_J ____ j_ g Ô 
I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - decidir sobre a reforma do Estatuto; 
RUBRICA ____ ~·-··= 

III - decidir sobre a extinção da entidade, conforme o previsto neste Es

tatuto; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais. 

Art. 169 - A Assembleia Geral realizae-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 

I - apreciar o relatóriO ·anual da Diretoria; 

II - discutir e homologar as contas e balanços aprovados pelo 

Fiscal. 

Conselho 

Art. 179 - A Assembleia Gearl realizar-se-á, extraordinariamente, quando cónvocada: 

I - pela Diretoria; 
II - pelo Conselho Fiscal; 

III - por, no mínimo, um terço dos sócios quites com suas obrigações soei-

ais. 

Art. 189 - A Convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na 

sede da instituição e enviado ~-todos os estabelecimentos ou(unidades mantidas, por 

circular ou outros meio~ convenientes, com antecedência mínima de lS(quinze) dias. 

Parágrafo Úni~o - Funcionará, em primeira convocaçao, com a presença mínima de dois 
--

terços de seus membros e, em segunda e Última convocação; meia hora apos, com qual-

-quer numero. 

Art. 199 - A Diretoria da AFBEA, será constituida de Presidente, Vice-Presidente,Se

cre ta rio, prin1eiro e segundo Tesoureiro. 

Paragrafo Único - O mandato da Diretoria sera de 04(quatro) anos, sendo vedada mais 

de uma reeleição consecutiva. 

Art. 209 - Compete ã Diretoria: 

I - elaborar e executar o programa anual de atividades; 

II·- elaborar e apresentar ã Assembleia·Geral o relatório anual; 

III - entrosar-se com instituições publicas e p- 1ilsl.~dliJ.iuias 
:rllltlelã: Mõmca de Ouerraz ·Mim 
AV. Afonso Pena. 1162.--S l-f'le. 
Confere com o orlglnal'."Dou fé. 

çao em atividades de interesse comum; 

IV - decidir sobre a contratação e demissão de funcionários; 
B.Htl. 

1110 O ABR. 1998 

o labora-
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'AssnciBçii.o Fr.minina BrBsileir11 de EducBção e Assistência - AFBEA 
C.G.C. 27.199,347f0001·00 

Dccrelo de Ulllldade rúbllca rederal n.º 62.96Z de 00-01 1960 
Rua Visconde Taunay, 305 - Caixa Postal 1140 - São Lucas • Telefono: (031) 221-1699 - 30.240 - Belo Horizonte - MG 

V - indicar os integrantes da Diretoria das unidades mantidas, os quais serao no-

meados pela Presidente da AFBEA; 
1 

1 

VI - decidir sobre os pedidos de admissão, afastamento ou proposta de exclusão de 1 

sócios, tanto temporários quanto efetivos. FOLHA N.º ...... Q.Qj . 

D ATA ...... J/j __ Q__"§ ____ ~~-~7 !ll_j 
Art. 219 - A. Diretoria se reunirá, no mínimo, a cada 02 (dois) mese~UBFHCA __________ ~ ··· : 

Art. 229 - Compete ao Presidente: 

I - representar a Associação Feminina Brasileira de Educação e Assistência 

e as Unidades Mantidas, judicial e extra-judicialmente; 

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o.Regimento Interno; 

III - convocar e presidir a Assembleia Geral; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V - movimentar contas bancarias, assinando individualmente ou em conjunto 

com o tesoureiro da AFBEA; 

VI - outorgar e revogar mandatos a sócios efetivos no desenvolviménto de i 

atividades ·para a AFBEA, a·Diretores das Unidades Mantidas; 

VII - nomear os membros da ·Diretoria das Unidades Mantidas. 

Art. 239 - Compete ao Vice-Presidente: 

I substituir o Presidente em·suas ausências e impedimentos; 

II - assumir o mandato em caso·de vacância, convocaado a Assemblei~ Geral 

para eleição de novo Presidente no prazo de 60 dias; 

III - prestar de modo geral a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 249 - aompete ao Secretário: 

I - encarregar-se do expediente da secretaria e da correspondência da As

sociação, bem como da redação das atas das reuniões da Diretoria e das 

Assembleias; 

II - publicar as notícias das atividades da entidade; 

III - organizar e manter atualizado o fichário do quadro social dos membros 

da Associação; 

IV - encarregar-se da divulgação dos editais ou convocaçoes para as sessoes 

dos Órgãos da administração da AFBEA. 

Art. 259 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - zelar pelas fontes de arrecadação da Associação, cuidando das providên-

cias necessárias ao seu provimento, bem ela ~-l!c~ção e emprego 
rtório 2.0 Oflclo d& Motas 

dos respectivos valores; TâlefiA: Mônrca de Ou61roz·NW11 
AV. Afonso Pena. 11si--a Hte. 

II - apresentar relatórios de receita e despesas C6rifi)flídm6l&Hglnli191rdil!"M. olicita-
/ 

dos; e. Hiii. 
UG 
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Assncinção Frminina Brasileira de Educaçiio e Assistência -
C.G.C. 21,190.347/0001·011 

Oecrelo de Ulllldede Publica federal n.º 62.DOZ de OD·Ol IQ6B 
Rua Visconde Taunay, 305 - Caixa Postal 1140 - São Lucas - Telefono: (031) 221-1699 - 30.240 - Belo 

III - elaborar a escrituração contábil da Associação, balancetes, balanços e demais 

relatÕrios necessários ao cumprimento das exigências legais e de fiscalização 

das Entidades FilantrÕpicas; 

IV - apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembleia Geral; 

V - apresentar anualmente o balancete ao Conselho Fi~cal; 

VI - manter sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos às finanças 

da Associação; 

VII - emitir e endossar cheques, movimentar contas bancarias, assinando juntamente 

com o Presidente e, na ausência deste, com o Secretario; 

VIII - representar a AFBEA, em assuntos de ordem econômica, perante qualquer repar

tição federal, estadual, municipal ou autárquica, inclusive Banco do Brasil 

\. e Banco Central, assinando e requerendo tudo que for necessário; 

.. 

IX - efetuar o controle administrativo financeiro. FOLHA N.º .. -.... 0-!ô. ___ _ 
DA TA ___ jl__ .. ../ .. _Q_!!_ .. _j: __ !l._l 

Art. 269 - Compete ao Segundo Tesoureiro: RUBRICA ______ ~ -

I - substituir ~ Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 279 - O Conselho Fiscal sera integrado. ·por 04 membros . 

Art. 289 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar o~ livros de escrituração da Entidade; 

II - examinar o balancete anual apresentado peio Tesoureiro, opinando a 

respeito; 

IIl - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual 

da Diretoria, opinando a respeito; 

IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parág~afo Único - O Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente Ol(uma) vez ao ano,e 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 299 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como dos sócios, serão- in-. 

teiramente· gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer remuneração, grati

ficação, bonificação, vantagem ou participação no eventual resultado da Entidade. 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS OU UNIDADES MANTIDAS 

rtót1o 2.º oflclo dl't P!otiis 
Art. 309 - os es.tabelecimentos ou unidades mantidas ·reger-s \~~~~~~-~~~ Estatu-

1 · · d - • • C.o11fpre com o orlg!rml" notl fii • -to e pe o Regimento Interno, 1ntegran o uma unica pessoa JU 1d1ca, que e·a-ns oc1açao 

Feminina Brasileira de Educação e Assistência. ~~~si•r ABR. 1~98 :.,-.. :· ~:.::./_<,. 
· daVtl ./ ... ,_ 
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Art. 319 - Compete aos estabelecimentos ou unidades mantidas atuar em áreas específi

cas definidas pela Assembléia; para a consecução das finalidades de AFBEA e em arti -

culação harmônica para·o melhor desempenho·dos objetivos sociais da Entidade. 

Art. 329 - Cada estabelecimento ou unidade mantida possui uma diretoria composta de 

um Diretor, um Vice-Diretor, um Secr~tário e um Tesoureiro, os quais são indicados 

pela Diretoria da AFBEA e nomeados pelo Presidente. 

Parágrafo Único - A nomeação dos membros da Diretoria é feita para um mandato de 04 
FOLHA N.º_QJJ__ _________ _ (quatro) anos, podendo ser revogados. 
DA TA _____ j__{__j ____ Q_"[_:: __ f.$1-_ 
:.:iusp1r.o · All 

Art. 339 - Compete à Diretoria dos _estabelecimentos ou unidades mant"iCla-s+----~------

Art. 349 

tidas: 

I - a admi~istração ordinária, sendo administração extraordinária da ex

clusiva competência da Diretoria da AFBEA; 

II - fazer a prestação de contas de sua administração, mensalmente, à Di

retoria da AFBEA. 

Ê expressamente vedado à Diretoria dos estabelecimentos ou unidades man-

I conceder empréstimos, avais e endossas de favor; 

II - levantar empréstimos ~em autorizaç~o·por escrito da Diretoria da AFBEA; 
. ' ...,. ( 

III - alienar, hipotecar, alugar, ceder a titulo ow gravar de qualquer·f~rma ou 

espécie bens mpveis ou imóveis, sob pena de nulidade. 

( , Art. 359 - Co~pete ao Diretor: 

I dirigir o estabelecimento ou unidade mantida; 

II - acatar, cumprir e fazer cumprir as decis;es emanadas da Assembleia 

Geral, da Diretoria e do Presidente da AFBEA; 

III - representar o estabelecimento ou unidade mantida, nas instâncias au

torizadas por instrumento de procuração do Presidente da AFBEA; 

IV - assinar, juntamente com o Tesoureiro, a emissão e·endosso de cheques" 

e a movimentação de contas bancárias. 

Art. 369 - Compete ao Vice-Diretor substituir o Diretor em suas ausências ou impe

dimentos. 

Art. 379 - Compete ao Tesoureiro: 

I - substituir ou representar o Vice-Diretor em suas ausências ou impe

dimentos; 

II - administrar as finanças, efetuar 

· ndrio 2." Oficio dê N · 
Tllbeiã: ~.16n1ca de Ouerroz Atvn 

pagamentos·~V.~~1J~a.ê1Elfa'B hlfei taçoes; 
\;Dnfare com o original. Dou fé. 

B. Hta. 
MG 

·'.';: ·1 _. '> 

·<.· ....... _.-_.;. 
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FOLHA N.º ..... QJ2 ... ------··--
DA T A ...... J.-J.__f .. ?35~-__/ ---~L 
fl U B R 1 CA. ... ---r-

111 - assinar, juntamente com o Diretor ou com o Secretario a emissao e o endosso 

de cheques e a movimentação de -contas bancárias, mediante procuração do Pré 

sedente da AFBEA; 

IV - prestar contas de sua administração, mensalmente, a Diretoria da AFBEA. 

Art. 389 - Compete ao Secretário: 

I - gerir a secretaria; 

II - exarar, no livro de atas, os assuntos tratados nas reuniões da Dire-

toria; 

III - expedir, em tempo hab;il, as comunicações para as reuniões. 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 399 - O patrimônio da AFBEA será constituído de bens móveis, imóveis, doações, 

subvenções, renda resultante de prestação de serviços, ·legados, valores atuais, a-

~. cessorios e advenientes. 

Art. 409 - As rendas, recursos e eventual resultado operacional da AFBEA serão apli 
( 

cados integralmente no território nacional, sendo vedada qualquer remessa ~o exteri 

or. 

CAPÍTULO VI 

DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

Art. 419 - A AFBEA podera ser dissolvida ou extinta: 

- por decisão de (2/3) dos sócios efetivos da entidade, em Assembléia Ge· 

ral para tal fim especialmente convocada; 

- por força de lei ou decisão judicial. 

Art. 429 - Em caso de dissolução ou extinção da AFBEA, o acervo patrimonial remanes

cente será destinado, por decisão da Assembleia Geral, a outra entidade congênere, 

devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social. 
r.:c:.-.,-:rt:::ó~rt~u'"::2:-::; "~O::o:fi~1c-=-1o-:odli~H~ota-. 

. ----"": Mónica de OUê!fl.li!'/~Jm 
.•. Afonso Pena. 1162 • 9 Hte. 

;onf-ere C()FT'! o orlglnAI. ·Di>u f6. 

a. ttt... 
MG 2 p ARR. 1998 



,. ~-

A ssn ci 1:1 çii o Frminina Br11silein1 de Educaçilo e Assistência - AFBEA 
C.G.C. 27.1110.347/000l·Oll 

Oecrelo de Ulllldade Pública Federal n. º 62.Q&l de 09·01 1960 
Rua Visconde Taunay, 305 ~ Caixa Postal 1140 - São Lucas - Telefono: (031) 221-1699 - 30.240 - Belo Horizonte - MG 

FOLHA f\J.º .... Q.Jj 

CAPÍTULO VII 

DAT A ....... ::1-{./. __ .Q_i~-~~~~--Ei 
RUBRICA .... _~- - ·····--·------

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 439- O presente Estatuto podera ser reformado, em qualquer tempo, por decisão 

da maioria absoluta dos sócios efetivos, em Assembléia Geral especialmente convo -

cada para esse fim, e suas modificações entrarão em vigo.r na data da averbação em 

Cartório. 

Art. 449 - Os casos omissos serao resolvidos pela·Diretoria e ieferendados pela 

Assembléia Geral. 

c!JIJo oftarla C:A/Qchlo 
Presideute 

.. 

REGISTRO Cil/IL DAS PESSOAS ,JlJRiDICAS 
Oficial: Dr. Jase Nadi Neri 

Av. Afonso Pena, 732 - 3Q andar - Belo Horizonte - MB - T fax: 224-3879 
ASSOCIAÇÃO FEMININA BRASILEIRA DE OUCAÇílO E ASSIS NCI - AFBEA • 

AVERBADO(A) sob o nQ 90 no registro S .760, no 'vr 13/04/1990. 
I 

Belo Horizonte, 14104/1990. Escr 
Emolumentos: R$B,OO 

"bal S. Dias da Silva 
RU0,72 

rtórto 2." Oficio de N 
:Jãl)eU: M6nica de Oue1TD% "NYM 
A'll. Afonso Pena. 1162 ··'S Hte. 
Confere com o orlglnal:Dou fé. 

B. HI!. 
MG 
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CONSEL.HO NACIONAL DE ~1~::R.V1ÇO SOCl/\L 

'. 
FOLHA N. 0 oJ& ·········--·----'-------------
DAT/\ J -,tJ / ôõ / r'fJ? 
RUBRI;;;;~---- ____ J_f!__ 

·'ATESTADC) 

Em atendimento à solkitn.;ão verbal, pnrn fins de 

rPeebimenlo de subv~nr;-Ho, ATESTO .que, n. . .AS60CIAÇl1Q FEJ.~Ii'JlNl\ 8Rl\GILEJ.F\A U2 

[c·•JC'"Ç-AO E Asc1c1·,.,.~,CIA - - - - - - - - - - - - - -.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-ç-.-.-"' ..J' - LJ ~ t.1·ie • a e ' . R .... t ....... R . .. e.,. ......... . fil , lf . . 

- • - • - ~- .-.-.-.-.-. -.-.- .-.~· ~•'.'":'., ~•.-:-'11!~·-~7..•.~.?.~•-:- ~.--:~ ... ·.~·.- ~- -.-.-.- .-.-.~º.., .. ".,..,.~~e 
Cachoeiro de Itapomirim -.-.-·-·"."."•'. fütado de .. E.s.pÍrito Santo - .. ·~.·-.-.-. 

~ •• - .•. • ... -:-.••.• ~- •. ~.~ .•. ".':'.•.'.":".A.-: •. ~ .. ::'.' .• nr.hn-se R E G 1 S T R A D O neste Conselho, em 1.la 1 :.i 1 

26 / . . 04 / Hl 5.4 . , pelo processo ............... l~· ... ~O.~ ..... ./ ... ~.~ .. .. 

C N S S , [,.. ..... 00. .... dc ................. mru:ç~ .................... de l nC1..4 ...... ..... . 

f~~-~.Dvv~ 
ISl~~TO DE: Sl7'.LO 

_VISTO 

>tlr~WW«X-Jtxtlf~'< 

Padrv Pnulo U!lllo.do d:i. Costa 
Dil'otor da 6e:;rotoria 

Executiva da CNSS 

.- . ._. 

UIJs: Averbv.das a.s seguintaB entl!'i. mant. a 
Poló Proco9!3o n9 221 FJ92./70 - Def. 18.12. ?2 
1- Çscola Normal Nossa Senhora Rainha, C&choa,.rn eh Itapemirim-ESi. 
2- GinÚsio Jnsus 'cristo Fiei, Cc.cho13iro de Itapem;l.Z-:Lm ... E6; 
J- Qbru Sociul Santa Zita, Cachoeiro de· Itc~pamlr""lm-81; . 

. . 

li- Gtrv:lslo fleg:l.no. Pnc'ls, c.actiooiro de lttlpomi:r1f'.i-ES; . 
5- Inntituto Nosna Senhora da Ponha, Cachoeira e.la Itapemirim-ES; 
6- Faculdade de Filosofia, Ciências e Letreu1 "lbdra Gertrudes de S.Josá, ca 

choeiro de Itapemirim;:ES: 
7- Escola P_rofissional Sao Pio X, Colatina-ES; 
Polo PrQcesso n2 240 854/73 - Def. 06.11.?3: :·. :~ .. 

~: ... 
8- rlinásto l~ossa Senhoru. dn SS. Sacramento e Colégio Nonnal Madra Lisa ... re~: .Pi . 

. ·-raporu-MG: 

.· .·. ·' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CERTIFICADO DE ENTIDADE DE 
FINS FILANTRÓPICOS 

. A 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 

e, de acordo com o artigo 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

artigo 30 do Decreto nº 356 de 7 de dezembro de 1991, e Decreto nº 

752 de 16 de fevereiro de 1993, R E S O L V E, expedir com VALIDADE 

por 03 (três) anos o presente Certificado. à ASSOCIAÇÃO FEMINI

NA BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - AFBEA,com se

de em Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CGC nº 

27.190.347/0001-09, conforme DECISÃO proferiqa em Ses

são realizda no dia 22 de julho de 1996,julgando o Pro

ce~so nº 28984.018577/94-14. 

Brasília, _ll__ de ____ a_g.._o_s_t_o ________ de 19 9 6 

Uf.ruh . .. , , . 
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:u._,,,,. ... ;.v o~6 
DArA ___ __ )}/ ____ t!__1 ____ j ___ g__"'J __ _ 

RUBRICA~----

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE REGISTRO 

'--" 

. A 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 

e, de acordo com o artigo 8° da Lei nº 1.493, de 13 de dezembro de 1951, 

ATESTA, que o(a) ASSOCIAçAo FEMININA BRASILEIRA DE 

EDUCAÇAO E ASSISTÊNCIA - AFBEA 

CGC: 27.190.347/0001-09 

sediado(a) BELO HORIZONTE . 
Estado ___ M_I_N_A_S_G_E_R_A_I_S _____ acha-se REGISTRADO(A) 

neste Conselho, conforme Processo nº 134 · 503/53 deferido_ 

em Sessão realizada no dia 26 / 04 / 54 ---

Brasília, CNAS, 2 3 de ---ª~g_os_t_o ____ de 19 ~ 

AVERBAÇÕES: 
Processo nº 28984.018577/94-14 - Def. pela Resol. 125, 
de 22.07.96 - DOU de 29.07.96./////////////////////// 

- ...... . . . . . . . 
. ..... :::::-.. _-.. _ 
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gii:;'t;n) GJ.y:l~!.. das P·orJs~~-s ~Tu.rÍdie~;1· du. Cl~~1:~rea de C;~lnt:tne., B·~h ~?> :plli::1J?. 

l'·~· f111 ~ :rdsv1 70 > J.l Y1';:> A - In:tc1~ü ( du. como.rcn. C.o Col-ati:rJ :r.) tU.r.;:1 •:<·1 
-· ·- 1 3'.l/J.?/.1 .. 95f3; :! !;'!!,• qu.~~ n. ::;;c1clcdud .. ·~ c1."l·~U. r-.sslx;1 cc:nr;t:.tt1.JJ.~1~). r::~.1 p~r.1~;~;n~ ~-'.!, 

( . .... I T ~,.~ '"'.'I Q ···r ,.,. P, T .• n -:· - . :;;-.; .. r..:J cn 3 c-".:n .;~ ,r.1:::i:.~--?:!1..rn1c.~\' d.1D OI?üh acGIL., E l!-:.sco .. ..i.ô. l,l.-.oi,~ ...... o. 01. •• : . .A 011.v. 

l1IO XS' pt~.r.acu ~· u p.:;~rl;;~; d~~t:u. data Õ.4) 30/12/58, ~ condiçé:tl ·~o r.ni.::1~1-:.:2' 
elo n1.i?.ntaw3í~n·i:i das .ff~.1 vidad~:i ·O\\. ~b:t·ai~r' mnt~D: mo.ué~onn•iaso" :~' 1"5. qu'l 
JJ~~lll obst~nto .. ~ sa-c:J.fi;d~de' civll" OHHA SOCiiu/ lf USCOLA ·PROFISSIOHAL sl\o 

.. I 1 ~ 

PIO X, eo rocca1l1~c~ dep~ndent@. da· ASSOCIAÇlt.O. FEMININA ERJ\SII,EIRA DE 

IWUC.n.Ç!.~..O E l.SSIS:rfü!CI.A~ Ç,e conf~l'.'IrJ.d~<.t<.:i com c-n · ~.:t•tig~s, !~a, . 5ª» 10 fp . 
i;,·n:: ll) ci .rJ, 2.:rtig(~ ~ 1 tc1na ~) . ~ o .u) · d9 · JR\StQ.tU.ti) da Af?SOCI'.âção ~. 
F!]:UllJ.lLti. Iffl!b.SI:LRJ:Ili\ m~ EDUCJ .. Çlo E ASSlS:i?blWIA e e:~· particu.l~ nos 
tG~111os <.lo DlrQ.l tQ Cc:mÔntc1' 7 -~_, qu~l es·tá su,j t~3.-ta ft 1\SSOCI.AÇ1.0 FEMINI._.. 

NA BllilSII,TI;IUA Dl~ r:DUCA~~1\0 p, llSSis~rftNCIA, cnql.mn·til ~ss~c:L7.''.]~G l"~ligi~-
,,. ... , o'>l 'l ,,... 7: ·~~"' ~·. ~"'' ·C·' ""~' f1 "" " •·'~)· ,,,.,~.,.. ~"'' J•r U,'I:! "> (~ ~.-t.f ,...,,.r'°",,. h~. c ... 11 u 1..c,.io .. ,u.:.'.·'•S°·~'i-'> e~ ..... •i-nt .. ~~~.:a.çi'.f,.'l c;.a,. ..... r • .,_.~·"' e ............. ia. '" n. .. , .. i~n.1.l!. ...... 11.r.i •. ,,, ..... 

J':"'' 1'"' .. --.j r··t~ ,, n J !') r.i•1·1 ''""' l' e~ s1~ 1"'"':r''l" .,... ... '"'~~"" i ~~1~:J "'í]i 1" ., •"'-""" "'l dn n ,.,,..,.1 ocJ "' .. ~,... •·" \. ... ,.:,.j, ,._;i .. J .. ~~ $'• • .,..,,!t ~f&.~\;j, ~~V_..,.,. Af..i'l;,I' \.'/o..J .. ~:.. .. \·U.~''.;..,· .. 11 VI(-..~ ..... ~-!'. ).,o.& .• i,.1·,L.i..,J< ... r.,;>L t..:tttr ...... -t..;J .. \~··.,,,··M 

clYL.l OBRA COGif'J .. E ESC!OI.A rr\OFISSIORrt.r, szo PIO X i\ !i.SSOCIAÇ7í.o Fk11U

ViJ':':'· F~·~<fflFTP\ rr;· FDr1t•.r,i1;7.n E nrwITf'h.T(""Tft. ",.:·.n~.~')f•'1'-~ ~ci f..'l~.r •. jUB.'.ij,.1• 1.;<; THP'fli'.:J.·1·;,:-i,, 3-· ... ~•~"" .... 1.~;._\,,...i ..•.. 1 .. n..:.. •.• "-,.1, .,_., ..l. ,;_,.,,J...J.•.:,,,,. J_ .. tl~":)i• 1.'1..\.\ '-·'"'' __ r,--,;;•~,... 1....,11... •• w... _ .6 ~ <\.•'!I, 

ü1:.~nt~ nr.. ::d:.:ttC.L)l~·t1c.;;. <lo Dir~ltu Cl;.nênic~i nill ,;i.c~ntcce o m.f!.smo n~ &.::J

b1t.;i. dó· Diríd t.o C:lvJ.l Ih:-~.1ül<.ü1·r.i, qi:u.it 1 nc;. r.sntfi'flC\or di:i: siÜ"'~Ü1.~::t1.d.f)s :Ln

térpr ot.ç:3 do D1r~;;i:U;~ Gi a·:Ll Erii1s:i.J. ::d.ro, pr( .. -.,-:ij ~. ti(:·i'.i'or.::uü:i\ ·~1f·c:1.sd.:t~J.a'.I .... ~ 
1 ~rr , ~:-t-11~ •. ,,;-:, ~ •·Íd:i' l'.' d D·1 ~ ... ~: .. · 'i,[.\"·1 .,,..,,...!1,..,, .. · 'il 4'~ ·j~ ~ .. ,, ,.,~!' .. t-f .. ~ ~ n~. ·~•Ã.1.> l,'J .... ,,),..1{>' ... :; .Jl.U:.i .•. e~.. i) .... ~-~.~~.~ Á.l:.i.~ ... (.._._.,~ vt. v6. •b·r n, ....... ')' •d•.\.l'.;) ........ , ;1. 

suborüiu.açâ0 jtu•lsdiciu·nal <l~ l:UU.rJ. pôs~.~ª jurÍd.:lcr<1. di':i D:lt'ê::U;:o JJriY~<L» .. 
a outra pessGa jur:Ídica d0 dir~ito privado; i.7. ·que; t~davi:A ni~ 
era intensâo da ASSOCIAÇÃO FmilNINA BRASILE.IRJ.' DE EDUCAÇÃO E ASSIST1laf 

CIA 5ut~rga.r osta in4epondÔnc1a jurisdicienal-a·OBRA SOCIAL E ESCOLA 

·. ·=:.::. 
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- ~wy_..;.-,"~\I j :: . ~'"i'\ UJ.~ .. ,; •~ .. 't .il-.I,' '··~ ULQ,, ~ N '• 

~: · Resumo'· d11- .. M~ .. 4a.' ~~~bléi~ ~~eràf de,~:In~~rpo~i! 
. raçã.Q da Obra.Social.e EscoI&.Pr.Of.li!álonàl BãO'Plo,x·::·t..:.1 

. Associação Feminina°:! Brasll~ri\{dé~': EdlicaÇjí,o\e~·A$sl~;:;: 
.. tênclO. re~llzil.da:~~;· ~\-de''a r!l';' "•; . .." ~\bidàde''de.': 

•. :· ~?~l\\~,ª .. \:>{:9·~J.w\4~1~1%w~m~r~K~ ....... _, ·-r~1~~~:~{ti:~~;~·~tl 
· · ,. : pfesei:ltes.··\aiénl''.;d~:'.·'~og~ib~;ci~;·:;obf~ 'socta:1~r~~E:s~;. 

· .<'' éola. ProfJssiorie.l:~sa.o·.:e10 x,"i.deyldil.ménte'. ·c0n\iooados'' 
.i · para"tar·fw 'pori edita.l;''.ThereZlitha.'\Antõnia· :de>Mello .' 
· . · 'rci>resentà'.hdo/: como·. Presidente: que "1k~ de1::referlda.:\o1,· 

· 1 . · · bi:a, ,autorizada.'·pelâ Dlretorte.~em: reúnião•'de:',Q7·,04;.75i', 
: · Senhorinha.' · Falquetto; · como :5 rellçiosa." Irntã/ AngeHria 
: · de São, Diretora· Presidente da. '~iaçã.0 ·.Feminina .. 
· . Brasileira, de Educação e Assistência devlde,mente a·U·· 

· .torlzado. por .Assembléia. Geral: e Extraordinária daquela 
··Associação em ·o7.02.'i5 Foram relatadas,· discutidas, '·vo.: 
. tades e aprovadas por unanimidade-de votoS inclusive· o 
da representante da Associação Fémlnlne. · Bra.s~eti-a de 
Educação e Assistência as segutntes ~oposições:' a:! In.,., 
corporação à Associação '·Femmlne. Brasileira de :;:Educa:. 
Ção e Assistência: das Obras Educacionais e: .Ass,\sten'ciai~. 
nia11Lidas pela Sociedade···· Civil Obra Social e.Escola.. 1 Pro~, 
, !lssloÚal SãQ . Pio; X. assumindo .aqu~la o pat~Jnõn~ So~·: 
cial desta, isto é· o aUvo e o passivo subrogando~se: em· 
todos' eis (direitos). direitos e1 obrigações na ,condl~ão. d!!' 
Instituição man~enedora das ditas· .Obras;-'b) .'DlsSôlu• 

, ção da Sociedade . Civil . e ·subsequente· extinção· ·da per-'. 
sona.lldadc jul'idica. da. Obra.· Social ·e Escolâ :Profissio
nal São. Ple> \ X, fieando, ·em ~. · consequência, · Íleslncoi:
poradas . da Sociedade as Obras"'por esta mantidas até 
a presente data as. quais passam· a. ser 1ncorp0radas . a 
Associação Femlnlna. BrMlleka de Educação.· e · Assls-

·w~~'.P~~p~çA.º .. ·>·}·:.i ..... ,:. · ·:· .. '. ·: i 
: .. 1>1:.\1\;ANDE :D.01\'.IINGOS DE PAULA ~.desejando es-. 
·tabetecer.~·coi11 o ramo·': de construção. e demolição de 
.êercns .e1 construção "de muros cm .geral com endereço a 
rui ;i:'fr~lcab1,1,- n~ 220 ~m ."Jar.dim, Marllandla. - Muni
.clpio"1 de,'/Vlla;·velha. -· Estado do Esplrito Santo com 
presen~[1v:em.:·"cc:>m~ca_r ª«?·: com&.clo e .a indústria em 
·i:~~~;:)q'lf::'• ... ,· .. :.:;\: ;~·it'':/.' .. :; '''.'."':;'':'.:. ',;· . . 
iét(;Y~'Ve~ •. :.ao,. de

1 
maio:de.1975 .. , .·· 

.f 'f..:.rl~i ·.·. ._ :. . · .. ..,. , ~ . .. · 

:' f~\ W' ANJ>E i DOMI~Go;:r 'nE PAUIA . - : 189969491 

-~:~i;,;;~';:;i'_i•'';~ >'1\'·:0000~· (~M· ~ 1 -V~) 
.,:;~ .. EDITAL DE EXTRAVIO· 
f.F;i'7 :' í •.. './ !, . ·. . "•: . . . . 

:;: ;-;'' . ENCICLOfEDIA -O~GANICA S. A. ·proprietária do 
~veféUlo marca. 'Volkswagcn tiP<> Kombl. ano de fabrica
. çti.0:~1973, côr.:verde, ·Motor. n° ·BH.569232, Chassls n9 
'B:H-292 1688,· placas ·AB.54.74-ES, comunica ao pú-
blico: ·ein geral, para as dev·ldas: flnal\dades; 0 extrnvlo 

'da;i plàcas · "do · referido . veiculo, · , .. · , 

~]"{.1;:~-~;.hr~º"~ t•~ - • V~ff) 
.·/;::.EDITAL DE EXTRAVIO ·. :.·:, / . . ,'. ~ ', . ' . 

. têncla que,. na quà:lldade de incorporadora· e sucessora 
assume todo patrimônio Social com .. seu ativo :e passivo 
lnchtslve bens imóveis;· contlnt,iando, entretanto, a man
ter a denominação de Obra Social. e.Escola. Pi;oflSSio- ::;; ··.zA.NEJi.A ;PINTURÀS LTDA., Inscrito no CGC 
nal São Pio X. ':' , · ,.. '. ,._.~ •.)" '", · · · sob .: '11° '/: 61.505 .285J001-07, In!icrlçáo Estadual nº 

. · · · · ' · '1i r· \f 080610900, C\)m exploração do ramo de Prestação de Ser-
. : ... · .. · · °" ·:L .·· ... : : , vlços, nesta praça. estf\belecldo no Canteiro de Obras 

Colatina-Espírito,·Santo,:·15 de ... abrll ·de 1.975 "··· ,d~ Cia. Vale'do·Rlo ::Ooce,'porto'de•Tubn.ráo, faz su-
ber publlcamenté. o extravio· de. seu Certificado de Ire-

·· g1stro no:Estado/ . - · 
. . . ·.; ... : . "" . 1.: . A Diretoria· ... ·' 

·' .. _; ; .: '.;:· 
• ;i, . 

. .. ... ,•' 

(38261 - 3 Vezes) 
(38258 - 1 vez) 

~ . : ... 
i' ,.· .. '. .... · ,, •. '-0000000-

.. · " . . .. o .. ·. !:·,.:·:y;,:;:;:.:.:~~k: ;.~~ .... ;·;,~~;~{ . . . ~;:_'.<::·; .·. : ' ' ... . :' ... . : 
· · · .. · ~O«;J :~,:';;.;.·,, 1:·.,,,,f•,~· .:~--. ... ,,,;;_·.';.EDITAL·DE·EXTRAVIO ·. "· ' .. ' 

O • • • ' '· •• : ... t; l A

1

,!t'1 ,: ;;·:.,.f. :)'1 ';.:-'·~~-~ ~ .. ; ••• : i :"·'O . \ r ~ ·" 1-~ >' • ' O O O 

· '. -!lEStmlO. P~RA P~LIC~ÇA;~ \·' · i ,:i j.·;' .. ::}:;-,; .S:")-.;" l/.·, .'~'Acyr 'Me~ez~ · de:~.Uranda'. '~esidente:' à ~ua Mathlas · 
" . ·. 1 .-· 1 • •• ~; ..... , , •• ; .:,..,,• ,., •• : ~.· ·~;,._ .. ,_'·fÍ. >"'"de Souza. n9 23J25 - Cachoeiro de Itapcmirlm, comunl-

- ·' 1 . " . . . ·. . . . . . ... '; ~. ca ao publico. em geral, paro. as devidas finalidades,· o 
.Razao Social:_ OiuberU.e Con~bUl~a'!e· Ai;s1µ1orla).:,}extravio de .sua "carteira .de Motorista, carteira. de 

. e Planejamento Ltdo.. , Endereço: . Av • . Jos,o Felipe Ca.l""<;1déntidade; .Titulo, de Eleitor . Carte.Ira Profissional. 
. mon, 365 -. Llnhare;i - F.s . ..-- Capital:· CR$ ~0.000,0~/'i.documentaÇ~: da "Maçonaria,' ,Cartão de Dlncrs, Car~ 
- Objetivo .. Pestaç'ao de .Ser.vJÇos Contábeis ... de As. ··,.-'teh·o. Cheque .ouro do Banco do Brasn,· carteira Cheque 

· srssorla. e de Planejamento 7 Soclos: Dorl.clo J).ntonlo .. ;'.:";:confla..nça ·do·,·Banco do Estado do Espirlto santo s.A. 
Oiubertl: brasileiro, Solteiro, comerciante, i-esidente · e ;y. e Apólice :de ;seguro do Veiculo.' < ·. · ·.· · . 
,domlclllado cm Llnhares - E6 · CPF: 071.626.0:J7J78.:\\;'' ·'·' ·i~:<\.···:·'.;:: .. ., ·· ..... :i · ·· · · · · 
- Jonas Giubertl, brasileiro casado, comerciante, resl-: .: 'J~:» ... ::. :=: ·:r .·: ~:«::·:··'. .. ; . •,;, .··. · 
dente e domiciliado .em Llnhares _..;;.. ·ES - CPiiF' · ;'.'""" .. ' ~;i,'.<.,~·:'\:':~··:,:;;_,:;/(.;',·: .· · (38241 _ 3 vezes) 
148.354.107\001 - .Prazo de Duração: 'Indeterminado -'-'\>J '." ,·,'' .\ ··::;'.:;,;·:i ..... · · · , 
Responsabllldade .doo Sóç~os:;. Llml~~da .. ~ ;011:pi~a1.:. ~Q-::·:; .. ; ·· ·.:;::':<:~)'.·/}:.:· ..'....--oooOOooo-.--

ct~DOIDm0·4N~NlO ~~~;"~~}~,~J,;~~.;:;{'<'~,,~=~i::·ti -~~~ à . Ruo 

· JONAS GIUBERTI ... ·· • · .!. . • · .... 'r ~ ,.,. ... · ·•.;.:,.,.-~'.Bilo. João; n9. 180, comunica. ao publico em geral, pa..ra 
. · · <.,'; · '. :. >: J.:'.'.· ;; '·:·,\ .. as- devidas flno.llclades, o extravio de suo. ca rteim . de 

Linhares(ES), 02'de maio de:1975'.·;" ,:/';.."·::,.;:,:., ~·; -..,) Motorlsto., 1PrOntué.rlo n9. 89.131 .do Estado do Espirito 

· .. ·:·"· .. ···<: .(····-: ~'Y.::~~iiJ~·~r~~~0Y;~~-'f~&i,ilf )i':~·~:.™º· ~º3 vezes 

.i" .;_:·.:_.:~:·:'~·/\ '"" ~ 

i 
.' 

~ . . 1 ..... 
. ~"FÃ ..... Lf.:.'._/Q~ ____ J/...9-.J' 

.' f{UBRICA. ___ :_ ___ }~ · ---. e~--------
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i:1ocrição nSi 70, à.o orde.:::!.. tlo li VJ.''O li.-Inicial' do r;. .. ~gü::t:i.·o Civil 

J 
, .. 

uria:i.ca.o, a sccicdu.c1e Civil 

CE:JTIFICO Q.Ue co11forme . .1.\TA 

\
1 .... r;, ô 

..!.'--4.Q' 

:::I,'I · 15 DE là3HIL D:.S 1~975, em duas 

devidu·J~o1lt o orq_ui vo.du n..::t:> te Cartório 

pÚblicud& no Di8rio Oficial, Orc~fr, Oficial dos :?oJi::cer~ ?•J
blico~~ ::.:s ta dual, em sua cdiç:Í:o .:ie tL.rç:ü fci1·r-., 3 d~ Jun}10...i 

1 

de 1. 9'7 5, e no Orgão dos Poderes T'Úl>licos I.:unicipuis do 

Colotirn::., " O CO:~J:.TIE.EIWE", amb0:; o.rq_uivttdoi::. neste CnrtÓ -

. , . ., -.. ., .... . . ,.., -· -
f';tYY"" ··1"CJ."' C •c:<.•..-.Q 1 n l·'i"r'.l..I'.: ""'.,.,, 0'"''"'1 '.°'.;''0 : lQ ·'· ""''"'-"'"" ....... \...· ..__ .J,;;._, ..... --º ___ ...., _ .... ....,_ ....... u ...... ~-' .... __ , 

..... 
Tc1'G~·:ir1l1u l.i111c, -, 

iü;::. a.e J.!elio, represm:.tand.o, co.rLo prer:.ddente q_uc é, da rcfr.: 

do Obrrr, at:torümd a pela :Diretoria, c:.ri. retL'1.iUo rio 07/C,1/7:'; 

Co"'O -Y·n"! i ~··1· OS'~ Trr•i~ ,\·'1t .. •"J_ . ..; '"'" a~" .L.J. - \,;-..--[_, (,,;.. ""'" -~·..l. ••- -J\..- -.- .. Y. .V 

.... 
C"r-·,,,.. . 
Ut.-•'--'' 

..., 
L f;.) e o cic '.?o o }\~L~i11il1et :•1'E.sil eira 

r1 r>~·i· ,:; ::ir·""l'·t.r'· ,0:111toI'1° ., .. ,~ r~ <1 ·n,-'>T' :. r::oqr:•IJ :-,] .~ __ ., ............. -,. ..... -~1 --..'"41.;. .. 1 ..... _ ...... .>-~ ...... ·-" - -

,.,:; r) T.'.._, e'":"' ·1 )"!..; 1-, .. ::i'· -~1 .... r·. n i· 1 r. .. 1· ·l ... :1 :-~ f") To"!.~ ·11c::" r.ã , .. , ':!,...<"- J.----.......... t.;.l. -- _..., _\:;, • ,~ ... -'- .,._ ... ~ ..... -':s" "'-
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei N° 067/98, de autoria do Vereador 
GENIV ALDO JOSÉ LlEVORE, em que considera de utilidade pública a Obra Social e 
Escola Profissional São Pio X. 

O presente Projeto de Lei foi encaminhado às Comissões 
Permanentes da Casa para exararem os respectivos Pareceres, de conformidade com o que 
determina o Regimento Interno da Casa. 

Vindo a esta Comissão e distribuída a matéria, coube-nos 
relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei, tem por finalidade considerar 
a utilidade pública a Obra Social e Escola Profissional São Pio X. 

Por essa razão · esta Comissão é pela aprovação do 
presente Projeto de Lei e conclama os par~s a endossarem seu parecer. 

Sala das Sessões, 
Em, 27 de agosto de 1.998 

Sebastião Camilo de Araújo Filho 
Presidente 

··.··· 
. ': .-- ·. ~·:-.. 

ymar Dalla Fontes Filho 
Membro 

·.·:., 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Estado do Espírito Santo 

PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo Nº 457 /98 
Iniciativa: Vereador GENIV ALDO JOSÉ LIEVORE 
Assunto: Em que considera de utilidade pública a Obra Social e Escola 
Profissional São Pio X. 

PARECER ..................... Projeto de Lei Nº 067/98, de autoria do Vereador 
GENIV ALDO JOSÉ LIEVORE em que considera de utilidade pública a Obra 

( Social e Escola Profissional São Pio X. 
' 

É o relatório ... 

Visto e examinado o presente Projeto de Lei, não 
.. encontramos nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

ISTO POSTO, face ao amparo legal, centralizado nas 
diretrizes deste Projeto de Lei, somos pelo seu envio às Comissões Competentes e, 
após ao poder Deliberativo do Plenário. 

É O NOSSO PARECER!!! 

Colatina-ES, 27 agosto de 1.998. 
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Colatina-ES, 09 de Setembro de 1998. 
OF. Nº. 534/98 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

Ref Remessa (Faz) 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço 
chegar às mãos de V. Exa. cópia dos Autógrafos dos Projetos de Leis Nºs. 040, 065, 067, 

ie 074, 075 e da Lei Complementar N° 02/98, todos aprovados na Sessão Ordinária do dia 08 
de setembro de 1998. 

···: · .. .-.· 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe 
meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

~~kL~ 
ÁLV ARO GUERRA ~JL~~..,. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Colatina-ES. 

.·,·.-.-. 

:· ~- .: ;._ •, -: . 

PRESIDENTE 

· .. :·. 


